
REQUERIMENTO Nº 157/2024 

 

Exmo Sr. 

Fernando Luís Rabelo Lebron 

Presidente da Câmara Municipal 

CARMÓPOLIS DE MINAS-MG 

 

 

REQUEIRO, nos termos do art. 139, inciso X do Regimento Interno, após 

deliberação do plenário, que o Exmo. Sr. Prefeito, considerando a péssima qualidade 

do serviço de reforma efetuado na Praça Senhor dos Passos, que sejam suspensos os 

pagamentos à empresa contratada para executar o trabalho, até que todos os 

problemas sejam corrigidos.  

 

Exemplificamos o mau serviço por canaleta quebrada, canteiros 

desnivelados, pedras soltas, buracos em vários locais e outros, o que é inadmissível e 

sugere que todo o trabalho precisa ser refeito. 

 

Carmópolis de Minas, 15 de outubro de 2024 

 

 

Vereador Marcelo de Freitas dos Reis 

União Brasil 

 

 


